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CAPÍTULO XXVI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 43. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente 

implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei nº 14.133, de 1° de 

abril de 2021: 

I - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela 

citada Lei no PNCP se referir a aviso, autorização ou 

extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação no 

Diário Oficial do Municipio e no Diário Oficial da União, sem 

prejuizo de sua tempestiva disponibilização no sistema de 

acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas local, 

se houver; 

II - quando a divulgação obri gatória dos atos exigidos pela 

citada Lei no PNCP se referir a inteiro teor de documento, 

edital , contrato ou processo, a publicidade dar-se-á através 

de sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da 

Transparência da Prefeitura, sem prejuizo de eventual 

publicação no sistema de acompanhamento de contratações do 

Tribunal de Contas local, se houver; 

III não haverá prejuizo à realização de licitações ou 

procedimentos de contratação direta ante a a usência das 

informações previstas nos§§ 2° e 3° do art. 174 da Lei nº 

14.133, de lº de abril de 2021, eis que o Municipio adotará 

as funcionalidades atualmente disoonibilizadas oelo Governo 

V - nas licitações eletrônicas realizadas pelo Municipio, 

caso opte por realizar procedimento regido pela Lei nº 

14 .133, de 1 ° de abril de 2021, e por adotar o modo de 

disputa aberto, ou o modo aberto e fechado, a Administração 

poderá, desde já, utilizar-se de sistema atualmente 

disponível, inclusive o Comprasnet ou demais plataformas 

públicas ou privadas, sem prejuizo da utilização de sistema 

próprio. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá 

sem prejuizo da respectiva divulgação em sitio eletrônico 

oficial, sempre que previsto na Lei nº 14.133, de 1° de abril 

de 2021. 

Art . 44. A Secretaria Municipal de Administração poderá 

editar normas complementares ao disposto neste Decreto e 

disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, 

inclusive modelos de artefatos necessários à contratação. 

Art. 45. Nas referências à utilização de atos normativos 

federais como parâmetro normativo municipal, considerar-se-á 

a redação em vigor na data de publ icação deste Decreto. 

Art . 46. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE . 

PREFEITA MUNICIPAL 

ld:0B620CAB4CC64016 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - PI 
CNPJ: 41.522.103/0001-07 
PRAÇA SANTA TERESINHA, S/N - CENTRO - CEP: 64.773--000 - VÁRZEA BRANCA - PI 
EMAIL: Pm vaneahranra@smaU çom 

LEI N º 367/2023, VÁRZEA BRANCA/PI, 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Institui a Secretaria Municipal de Politicas Públicas Para 
Mulheres; cria o cargo de Secretária Municipal de Políticas 
PCíblicas Para Mulheres; cria cargo de Assessora Especial da 
Mulher; cria cargo de Assessor de Integração 
Governamental; cria o Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Mulher e o Fundo Municipal de Defesa dos 
Direitos da Mulher e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA BRANCA, Estado do Piauí, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TíTIJLOI 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS 

PÚBLICAS PARA MULHERES 
CAPITULOI 

DA INS'ITTUIÇÃO 

Art. 1 º. Fica instituída a Secretaria Municipal de Polfticas Pdblicas Para 
Mulheres que passa a integrar a estrutura organizacional da Adm.inistração 
Direta do Município de Várrzea Branca/PI. 

Art. 2°. Esta Lei dispõe sobre a Politica Municipal de Defesa dos Direitos da 
Mulher de Várzea Branca, cria o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 
Mulher e o Fundo Mun.i.cipaJ de Defesa dos Direitos da Mulhe r e estabaJece 
normas gerais para a sua adequação e aplicação. 

Parágrafo Único, Na consecução desta política, serão cumpridas as diretrizes da 
legislação federal e estadual vigente, e a pertinente à Politica Naciconal e 
Estadual dos Direitos da Mulher, como estabelece a Lei Federal n º 7.353/19 91, 
bem como a Lei Orgânica do Município. 

Arl. 3º. São atribuições da Secretaria Municipal de Políticas Públicas Para 
Mulheres: 

I - E s tabelecer as políticas, diretrizes e programas voltados à mulher; 

II - Desenvolver e estimular a elaboração de diagnósticos sobre a situação da 
mulher no Município de Várzea Branca, formulando ações de forma articulada 
com as demais Secretarias Municipais; 
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III - Formular, propor, acompanhar, coordenar e implementar ações 
governamentais para promoção da igualdade entre mulheres e homens, visando 
à ampliação de seus direitos sociais, econônticos, poUticos e culturais para a 
melhoria da qualidade de vida da mulher, sua autonoznia e participação na 
sociedade; 

IV -Desenvolver ações de prevenção e combate a todas as formas de violação dos 
direitos e de discrinúnação das mulheres, com ênfase nos programas e projetos 
de atenção à mulher em situação de violência; 

V - Celebrar de convênios com a Uniã o e Estado visando ampliar e melhorar a 
qualidade dos serviços de atenção às mulheres vftim.as de violência doméstica e 
sexual; 

VI - Realizar parcerias com entidades privadas visando a promover projetos 
voltados à implementação de planos, programas e projetos para as mulheres; 

VU - Convocar e promover, em parceria com o Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher, as Conferências Municipais de Políticas para Mulher es; 

VIII - elaborar e implementar o Plano Municipal de Políticas para as Mulheres 
em consonância com as deliberações e r ecomendações das Conferências 
Municipais de Pollticas para as Mulheres; 

IX - Administrar, gerir e estruturar os serviços de atenção e a tendim.ento à s 
mulheres que compõem sua estrutura organizacional; 

X - Achninist:rar e gerir o Fundo Municipal dos Direitos das Mulheres; 

XI - Coordenar a Rede Municipal de Enfrentamento à Violência Doméstica e 
Sexual contra a Mulher; 

XII - Promover e apoiar eventos, cursos, campanhas, seminários, encontros, 
feiras e atividades afins, relacionados à promoção e defesa dos direitos das 
mulheres; 

XIII - Exercer outras atribuições correlatas e complementares na sua área de 
atuação. 

CAPÍTULO II 

DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLITICASPÚBLICAS 
PARA MULHERES 

Art. 4°. Fica criado o cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal 
de Políticas Públicas Para Mulheres, com subsídios estabelecidos pela Lei 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

512 Ano XXI • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 20 de Dezembro de 2023 • Edição IVCMLXX

(Continua na próxima página)

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA · PI 
CNPJ : 41 .522. 103/0001-07 
PRAÇA SANTA TERESINHA, S/N - CENTRO - CEP: 64. 773-000- VÁRZEA BRANCA - PI 
EMAIL: pm.varzeabranca@@m all com 

Municipal especifica, com as seguintes atribuições: 

I. executar as atribuições previstas no artigo 1° desta Lei; 

Il. assessorar o Chefe do Poder Executivo sobre todos os assuntos que, na esfera 
da Administração P<iblica Municipal, envolvam interesses das mulheres, nos 
limites de sua competência; 

lli.avocar, para sua análise e decisão, quaisquer assuntos da Secretaria, na forma 
da legislação vigente; 

N.propor ao Chefe do Poder Executivo medidas tendentes a melhorar a 
qualidade dos serviços públicos voltados à mulher, no Munidpio; 

V.participar, como Presidente., dos órgãos colegiados de direção superior da 
Secretaria e de entidades da administração indireta vinculadas à Pasta; 

VI.participar, como membro, de órgãos colegiados de direção superior, no 
âmbito da administração pública municipal; 

VII.baixar resoluções no âmbito da Secretaria Municipal de Polfticas Públicas 
Para Mulheres; 

VIII.designar, movimentar, transferir e dispensar servidores, objetivando o 
atendimento das necessidades administrativas da Secretaria, na forma da 
legislação vigente; 

IX.promover a integração do Municlpio de São Lourenço do Piauí, Estado do 
Piauí e do Governo Federal com a sociedade organizada, em assuntos referentes 
à Pasta; 

X.promover, em parceria com a sociedade civil, soluções para problemas e 
implementar projetos locais voltados à melhoria das condições sociais, 
econômicos, políticos e culturais da mulher; 

Xll.elaborar, coordenar e difundir informações relacionadas com assuntos de 
interesse da Secretaria; 

XIIl.representar o Município junto a instituições oficiais e privadas, nacionais e 
internacionais, em assuntos da sua Pasta, respeitada a legislação vigente; 

XIV .articular-se com entidades externas e internas, objetivando a captação de 
recursos financeiros para aplicação em programas de interesse da Pasta; 
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XV.realizar, em consonância com as diretrizes estabelecidas pelo Prefeito 
Municipal, o relacionamento do Poder Executivo Municipal com os demais 
poderes do Estado e da União; e 

XVI.resolver os casos omissos, bem como esclarecer as dúvidas suscitadas na 
execução dos serviços da Pasta, expedindo, para tal fim, o s atos necessários. 

CAPÍTULO III 

DA ASSESSORIA ESPECIAL DA MULHER 

Art. 5 ° . Fica criada a Assessoria Especial da Mulher como unidade de 
assessoramento da Secretaria Municipal de Políticas Públicas P ara Mulheres, 
com a finalidade de assessorar na elaborarão e coordenação de polfticas públicas 
que garantam o atendi.Inento às necessidades especificas e colaborem. no 
combate das diferentes formas de discriminação da mulher no Município de São 
Lourenço do Piauí. 

Art. 6°. Fica criado 1 (um) cargo de provimento em comissão de Assessora 
Especial da Mulher, com jornada de 40h semanais e com vencimentos previsto 
na Lei Municipal1 com as seguintes atribuições: 

l.assessorar a Secretária Municipal na elaboração e coordenação de planos, 
programas e projetos voltados à mulher no âmbito do Município; 

II.assessorar a Secretária Municipal na elaboração de políticas públicas nas áreas 
que interferem. diretamente na situação da mulher na sociedade; 

III.assessorar e colaborar com o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de 
Cianorte, desenvolvendo ações integradas, prestando-lhe onecessário apoio; 

IV.assessorar a Secretária Municipal na propositura de medidas eatividades que 
visem à garantia dos direitos da mulher, à eliminação das discrim.i.nações e à 
plena inserção da mulher na vida econômica, social, política e cultural do 
Municfpio; 

V.assessorar a Secretária Municipal no desenvolvinl.ento de estudos e pesquisas 
relativos à condição ferrrin.ina e sistematizar as informações para a montagem de 
banco de dados s obre a situação da mulher no Municlpio,mantendo-o atualizado; 

VI.assessorar a Secretária Municipal na promoção de cursos, congressos, 
seminários e eventos correlatos que contribuam para conscientização da 
população, referentes aos direitos da mulher; 
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VII.desenvolver outras atividades não especificadas neste artigo e diretamente 
relacionadas à finalidade da Assessoria Municipal da Mulher. 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA DA SECRETARIA 
MUNICIPALDE POLITICAS PÚBLICAS PARA 

MULHERES 

Art. 7°. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas Para Mulheres terá a 
seguinte estrutura administrativa: 

I. Gabinete da Secretária; 

II.Assessoria Especial da Mulher. 

Art. 8°. Os serviços e os encargos, para o funcionamento da Secretaria Municipal 
de Politicas Públicas Para Mulheres, serão implantados, progressivamente, 
seguindo as necessidades e disponibilidades financeiras do Municfpio. 

TÍTULO II 
DA INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL 

CAPITULO! 
DA ASSESSORIA DE INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL 

Art. 9°. Fica criada a Assessoria de Integração Governamental como unidade de 
assessoramento do Gabinete do Prefeito, com a finalidade de as sessorar no 
controle das atividades relativas a integração, para que os trabalhos sejam 
executados de forma ágil, econômica e com obediência às normas legais 
pertinentes, visando o cumpri.Inento das metas estabelecidas dentro do 
cronograma físico e financeiro previsto. 

Art. 10. Fica criado 1 (um) cargo de provimento em comissão de Assessor de 
Integração Governamental., com jornada de 40h semanais e com vencimentos 
previsto em Lei Municipal, com as seguintes atribuições: 

I - Assessorar os agentes políticos do governo municipal, assim considerados o 
Prefeito, o Vice-Prefeito, a Secretária de Munidpio, na esfera administrativa 
municipal; 

II - Assessorar o Prefeito, o Vice-Prefeito, o Secretário de Município ou titular 
cargo equiparado em matérias que requeiram o desenvolvimento de estudos e 
pesquisas relativos às políticas públicas de interesse do governo municipal; 
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III - Assessorar o Prefeito Municipal e a Chefia de Gabinete na geração, 
articulação e análise das variáveis que integram os processos de tomada de 
decisão da autoridade superior, e que, pela importância das mesmas, necessitru:n serem 
confiáveis por verdadeiras e pertinentes com o projeto do Governo Municipal; 

IV - Assessorar o Prefeito a Chefia de Gabinete, analisando e instruindo 
expedientes submetidos à decisão do mesmo; 

V - Assessorar o Prefeito Municipal e a de Chefia de Gabinete no trabalho de 
controle do cumprimento das ordens emanadas, das leis e dos atos normativos 
municipais, no âmbito de atuação da respectiva unidade; 

VI - Desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo 
Prefeito Municipal e pela Chefia de Gabinete. 

TÍTULO Ili 
CAPITULO! 

Seção I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 

Art. 11. Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, 
vinculado a Secretaria Municipal de Polfticas Públicas Para Mulheres do 
Município de Várzea Branca, órgão autônomo, de caráter consultivo, 
deliberativo, regulador e controlador de polfticas de atendimento à 
mulher, de conformidade com a legislação pertinente em vigor. 

Art. 12. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher tem por 
finalidadeelaborar e implementar, em todas as esferas da administração 
do Municfpio, politicas públicas sob a ótica de gênero, para garantir a 
igualdade de oportunidades e de direitos entre homens e mulheres, 
de forma a assegurar a população feminina o exercício pleno de sua 
participação e integração nodesenvolvimento econômico, social, polftico 
e cultural. 

Art. 13. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher terá como 
objetivos: 

1 - cooperar com os órgãos governamentais e não-governamentais na 
elaboração e no acompanhamento de programas que visem a 
ampliação da participação polftica da mulher, especialmente nas 
áreas da saúde, educação, cultura, previdência e assistência social, 
trabalho, movimento sindical, organização comunitária e assistência 
jurídica; 
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II - defende r a manutenção e expansão dos serviços e / ou 
programas de combate à exploração sexual e a violência contra a 
mulher; 

III - incentivar e acompanhar a execução de programas que priorizem 
a questão de gênero; 

IV - incentivar e apoiar a participação da mulher nas diversas 
entidades comunitárias, estimulando sua organização social e 
polftica; 

V - defender os direitos da mulher, fiscalizando e fazendo cumprir a 
legis lação pertinente; 

VI - incentivar a criação de redes sociais de apoio à mulher, a criança 
e ao adolescente, tais como: casas-abrigo, c reches, centros de 
referencia eassemelhados; 

VII - promover integração com instituições publicas visando 
desenvolverestu.dos, debates, cursos e pesquisas relativas à mulher; 

VIII - propor e apoiar políticas que visem a elintln.ar a discriminação 
da mulher, assegurando-lhe condições de liberdade e igualdade de 
direitos. 

.Art. 14. O Conselho Municipal dos Direitos da mulher, s erá um 
espaço permanente de d e bates e integração entre os vários segmentos 
da sociedade. 

Art. 15. A autonon:úa do Conselho se exercerá nos lixnites da legislação 
em vigor e do compro:rnisso com a democratização das relações sociais. 

Seção II 
Das Atribuições e Competências 

A.rt. 16. São atribuições e competência do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher: 

I - fiscalizar o cumprimento das leis federal, estadual e municipal, 
que atendam aos interesses da mulher. 

li - propor programas que garantam atendimento especializado às 
mulheres vitimas de violência doméstica e / ou sexual, com assistência 
médica, física, psicológica e assess oria jurídica. 

Ili - formular diretrizes , que objetivam: 
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a ) a d e fesa e promoção dos direitos da mulher; 

b) a e lintinação d as discriminações; 

e) s u a ple n a integração na v ida sócio-econ ô mica, p o lítica e c ultural; 

IV - estimular o d esenvo l v ime nto d e p rogram as que visem a 
p artic ipação da mulher e m todos os c ampos de atividades. 

V - acompanhar a e l a boração d e program as de governo e m quest ões 
r e l a tivas a mulher. 

VI - e mitir p a r ecer sobre proje tos d e l e i r e la tivos a quest ão d a mulhe r , 
seja e le de inic iativa d o Executivo ou d o Legislativo. 

VII - s u gerir ao Pod er Executivo e à Câm a ra Municipal a e la b oração d e 
proje tos d e le i que visem assegura r o u a mpliar os direitos da mulher. 

VIII - c r iar comissões esp eci a lizadas ou grupos d e trabalho p a ra 
pro m over estudos, e labor a r projetos, fornecer s ubs ídios o u s u gest ões 
para apreciação pel o Con selho, e m período d e t erminado d e t e mpo 
pre via m e nte fix a do. 

IX - estabe lecer inte rcambio com e ntidades a fins . 

X - d e libe rar, esta b e lecer dire trizes d e f unc ionamento e critérios 
gerais r !ativos à organização e fun c ionamento d e a brigo d e 
mulheres, do centro d ereferen c ia, e s ua relação com a comunidade. 

XI - e ncaminhar ao Poder Legislativo proje tos que conte mple m a 
questão d e gênero. 

XI I - r eceb er, exam.inar e e ncam.inhar aos órgão s compe te ntes 
d e núnc ias rel a tivas às discriminações e violê ncia contra a mulhe r , 
manifes ta ndo-se na exigên c ia d e prov ide n c ias cabíveis. 

XIII - acompanhar a e l a boração e a execu ção d a propos ta 
orçamentári a do município, indicando modificações n ecessárias à 
consecução d a p olítica f o rmulada para a promoção dos dire itos da 
mulher. 

XIV - ger i r o Fundo Munic ipa l dos D ireitos da Mulher. 

XV - e labo r ar seu regimen t o interno e a lterações, aprovando-o por, 
no mínimo, dois terços d e seus m e mbros, n e le definindo a forma d e 
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indicação do seu pre sidente e da estrutura necessária ao seu r e al 
funcionamento. 

XVI - propor ao Governo Municipal intercambio e convênios com órgãos 
governamentais e n ão governamentais internos ou externo e demais 
instituições afins que possibilitem a execução e implementação de 
p rojetos e programas, resguardando os preceitos legais e 
regulamentares. 

XVII - dar publicidade às suas deliberações que serão registradas em 
documento oficial. 

Seção III 
Da compo sição 

Art. 17. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será composto, 
paritariamente, por Órgãos Governamentais (quatro representantes 
do Poder Executivo e um do Poder Legis lativo), assegurada a 
participação dos órgãos executores das políticas sociais básicas na 
área de A ssistê ncia Social, Educação, Saúde e Meio Ambiente e 
Turismo, e, em igual número, por entidades da Sociedade Civil 
Organizada que contribuam de forma efetiva em defesa e promoção 
dos direitos da mulher. 

§ 1 ° - A escolha dos/as integrantes da Sociedade Civil Organizada 
contemplará as diversas expressões do movimento organizado de 
mulheres, representantes de rede feministas, d e fóruns locais de 
mulheres, de fóruns de mulheres negras, de núcleos de estudos de 
gênero e raça, de instituições de classes, de sindicatos, de associações e 
de partidos poli ticos. 

§ 2° - Os membros titulares e suplentes, representantes das entidades 
da Sociedade Civil Organizada, serão escolhidos/as na Conferência 
Munic ipal dos Direitos da Mulhe r, com poder de decisão. 

Seção IV 
Da organização e do funcionamento 

.Art.18. Para exercer suas competências, o Conselho Municipal dos 
Direi tos da Mulher dispõe da seguinte estrutura funcional: 

I - Plenário; 

11 - Presidência; 

I li - Comissões 
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Temáticas; IV -

Grupos de trabalhos; 

e V - Secretaria 

Executiva. 

§ 1 º - A presidência será nomeada através de Portaria. 

§ 2° - As atribuições, sistemática de trabalho, as substituições, 
calendário das reuniões, assembléias, formas de votação, a 
:implementação e o funcionamento do conselho serão estabelecidos 
no Regime Interno que será elaborado no prazo de trinta dias 
pelas/os conselheiras/os, após sua nomeação. 

Art. 19. O Governo Municipal disponibilizará os meios físicos, materiais, 
htun.anos e operacionais, necessários à implementação do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher. 

Capitulo II 
Do Fund o Munic ipal dos Direitos da Mulher 

Art.2 0 . Fica instituído o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, órgão 
captador e aplicador de recursos a serem utilizados segundo deliberações 
do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher. 

Pará.grafo Único. Os recursos do Fundo, de que trata este artigo, serão 
constituídos de: 

I. doações, auxílios, contribuições, subvenções, transferências e 
legados de entidades nacionais e internacionais, governamentais e 
Não- Governamentais; 

II . remuneraçao oriunda de aplicações financeiras; 

III. produto das aplicações dos recursos disporúveis e vendas de 
materiais, publicações e eventos realizados; 

IV. receitas oriundas de multas aplicadas sobre a infração que 
envolva mulher, respeitadas as competências das esferas 
goverruunentais e seus repasses aos municlpios; 

V. receitas provenientes de convênios, acordos e contratos realizados 
entre município e entidades governamentais que tenham des tinação 
especifica; 
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VI. outros recursos que lhes forem destinados; 

VII. recursos consignados no orçamento do Municipio. 

Capitulo III 

DA C ONFER a NCIA M UNICI PAL DOS DIREITO S 
DA MULHER 

Seção 1 - D a Com.posição 

Art. 2 1. Fica instituída a Conferência Municipal dos Direitos da 
Mulher, órgão colegiado de caráter deliberativo, composto por 
delegadas/os representantes da Sociedade Civil Organizada e Órgãos 
Governamentais, que se reunira a cada dois anos sob c oord enação 
do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, mediante 
regin,.ento interno próprio. 

Art. 22. Os/ as delegados/as da Conferencia Municipal dos Direitos da 
Mulher serão eleitos/ as em reuniões próprias das Instituições 
governamentais e Sociedade Civil Organizada, convocadas para este fim 
especifico, sob a orientação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher no período de trinta dias anteriores à data de realização da 
Coxúerencia, garantida a participação de duas/ dois representantes 
delegadas/os de cada orgarúzação, com direito a voz e voto. 

Pará.grafo Ú nic o - A inscrição das/os delegadas/os deverá ser feita 
no prazode d ez dias anteriores à conferência. 

Seção I I - Da C ompetência 

Art. 23 - Compete à Conferência Municipal dos Direitos da Mulher: 

1 - fixar as diretrizes gerais das políticas municipais direcionadas à 
mulher no biênio s u bseqüente ao da s u a realização; 

li - eleger os representantes titulares e suplentes da sociedade 
civil organizada no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher; 

I li - avaliar e reformular as decisões administrativas do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher, quando provocada; 

IV - aprovar seu regimento interno; 

V - aprovar e dar publicidade às suas resoluções que serão 
registradas em documento final. 

'71 
VÂÍÍZÊA IIWCA 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - PI 
CNPJ: 41.522.103/0001-07 
PRAÇA SANTA TERESINHA, S/N - CENTRO - CEP: 64.773-000 - VÁRZEA BRANCA - PI 
EMAIL: em vaneabraoca@gmaU com 

Art. 2 4 - O Regu:nent o Interno da Conferência Municipal dos Direitos 
da Mulher disporá sobre a forma do processo eleitoral das/ os 
representantes da Sociedade Civil no Conselho Municipal dos 
Direitos d a Mulher. 

Capítulo IV 
Das Dis posições Gerais 

Art. 25 - A função dos/as integrantes do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher será considerada serviço pó.blico relevante e não 
remunerada. 

Art. 26 - O mandato das/os conselheiras/ os será de dois anos, 
permitidaa recondução de um terço destas por igual período. 

Art. 2 7 - A inst alação do Conselho Municipal dos Direitos da M u lher 
dar- se-á no prazo de quarenta e cinco dias da publicação desta Lei. 

Art. 28 - O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher elaborará e 
aprovará o seu regimento interno no prazo de trinta d ias, a contar d a 
sua instalação. 

Art. 29 - O Executivo Municipal dará posse ao primeiro conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher no prazo de trinta dias, a contar 
da dat a da e leição dos memb ros d o conselho. 

Art. 30 - As despesas com a execu ção da presente Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias vigentes. 

Art. 31 - Esta Lei e n tra em vigor na data d e sua p u blicação, revogad as 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA/PI, 18 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 
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UMA CIDADE PARA TODOS 

CMAS 
Conselho Munklpal d • Asslst:Anda Social 

CNPJ: 14,932.049/0001-97 
E-mail : a.suocia.lva~branca l O@gmai l.com 

Conselho Municipal de Assist~ncia Social 
Lal M ..-.ldpal S0/2021 

EndtteÇo: P~ç.ai Santa Tereslnhil 
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R ESO LUÇÃO N/M de 19 de Dezembro de 2023 

• • 

D ispõe sobre a provação da Funcional 
Programática na modalid ade p leito. pars 
Estruturação da Rede de Serviços do Suas o 
número de programação inserida no Sistema 
d e Info rmação e Gestão de Transferências 
Voluntárias SIGTV, disponibi lizados pe lo 
Mi n istério da Cidadania - Secre taria de 
Gestão de Fundos e Transferências, que será 
utilizado na Proteção Social Básica 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS do m unicíp io de Várzea Branca
PI. no uso de suas a t r ibuições que lhe são conferidas pela Lei M unicipal nº SO/ d e 16 de 
Março de 202 1 e pelo seu regimento in terno. e considerando a reuniilo extraord inário do 
dia 19 de Dezembro de 2023 tomou conhecimento que o m unicipio de Vánea Branca
P I receberá u mo verba no valo r de R$ 1.200.000.00 (um m ilhllo e d uzentos ) por m eio de· 
indicação no sistema SIGTV do Mini stério da Cidadania para atender a Pofüica de 
Assistência Social da cidade . 

RESO LVE: 

Art. 1º - Aprovar a Programação 221135720230002. sendo o valor de RS 1.200.000,00• 
(um M ilhão e Duzentos). con forme Funcionnl Programática 082445031219G0022' 
destinado à Rede dos serviços SUAS/Pro teção Básica. 

Art. 2°- Esta Resolução entra em vigor na data de s ua p ublicação. 

19 de Dezem bro de 2023 . 

~ "(F"~ d,/\@UA 
Ester Ferreira Dos Reis 

Presidente do CMJ\S 
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do Mercado, 56, Ce ntro, Tamboril do Piauí-PI - CEP 64.893-000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.007/2023/CPL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de Confecção de Sarjetas, zona 
urbana do Município de Tamboril do Piauí/PI. 
LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/93 e nº 8.883/94. 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

A Tomada de Preços nº 007/2023 de que trata este processo, objetivou a seleção da melhor 
proposta para a contratação de empresa para execução dos serviços de Confecção de Sarjetas, zona 
urbana do Município de Tamboril do Piauí/PI, conforme edital , foi em toda a sua tramitação atendida a 
legislação pertinente, consoante o Parecer da Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o procedimento Tomada de Preços 
nº 007/2023 e ADJUDICO o objeto licitado à empresa MIKAYL ARAÚJO COUTO - ME, inscrita no 
CNPJ sob nº 28.101.445/001-87, com o valor de R$ 222.381 ,89 {duzentos vinte dois mil, trezentos 
oitenta um reais e oitenta nove centavos). 

Tamboril do Piauí-PI , 18 de Dezembro de 2023 

Cumpra-se 

ANA DELCID~ IREDO GUEDES 
PREFEITA MUNICIPAL 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

